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A pandemia da Covid-19 provocou uma crise no sistema educacional, 
cuja extensão dos prejuízos ainda está por ser conhecida. Mas, desde 
logo, baseando-se no que aponta o Parecer CNE/CP nº 05/2020, já é 
possível dizer que a longa duração da suspensão das atividades esco-
lares acarretará: dificuldades de reposição da integralidade das aulas 
de forma presencial, retrocessos no processo de ensino-aprendizagem, 
dada a falta de regularidade dos estudos, abandono e evasão escolar, 
entre outros aspectos. 

Diante disso, e considerando que as atividades acadêmicas no IF Su-
deste MG estão suspensas desde o dia 17 de março de 2020, acredita-
-se que o Ensino Remoto Emergencial (ERE) seja uma opção viável para 
permitir a retomada das atividades acadêmicas e do calendário letivo de 
forma a mitigar parte desses danos sem descuidar da necessidade de
preservação da saúde de servidores, alunos, seus respectivos familiares 
e da comunidade em geral.

O ERE é uma modalidade de ensino praticada em contextos de crise 
nos quais as aulas e atividades presenciais são suspensas ou mesmo 
inviabilizadas. Nações que sofrem com guerras, desastres naturais ou 
epidemias têm utilizado o ERE como opção para minimizar os efeitos 

negativos dos longos períodos sem aulas. Assim, o ERE represen-
ta uma mudança temporária e circunstancial do processo de ensino, 
sendo prevista, necessariamente, o retorno ao formato de ensino pre-
sencial ao fim do estado de emergência.

Para evitar confusões conceituais, é fundamental diferenciar o ERE 
do Ensino à Distância (EaD). O EaD é uma modalidade de ensino es-
truturado, que trabalha sob um rigoroso regime de normas legais que 
precisam ser atendidas para sua implementação. Além disso, seus 
trabalhos são feitos em escala, ou seja, um professor é responsável 
por um número elevado de alunos. Como já mencionado, o ERE repre-
senta uma alternativa para a continuidade das atividades da modali-
dade presencial e, nesse caso, as turmas continuarão com o mesmo 
número de alunos.

O ponto chave ao se discutir a reorganização das atividades educa-
cionais, por conta da pandemia da Covid-19, situa-se em como mi-
nimizar os impactos das medidas de isolamento social na aprendi-
zagem dos estudantes, considerando a longa duração da suspensão 
das atividades educacionais de forma presencial nos ambientes es-
colares. Assim, em caráter excepcional, é possível reordenar a trajetó-
ria escolar, reorganizando a programação curricular, em uma espécie 
de “ciclo emergencial”, ao abrigo do artigo 23, caput, da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 e da Medida Provisória nº 934, de 1º de
abril de 2020.

Nesse sentido, o que se propõe é manter foco nas competências e 
objetivos de aprendizagem previstos em cada nível de ensino e, para 
que isso aconteça, é necessário mobilizar os professores das diver-
sas áreas de conhecimento e núcleos tecnológicos para o ordena-
mento de atividades pedagógicas remotas.

Diante desse contexto, o presente documento visa orientar e nor-
matizar a oferta de componentes curriculares no formato de ensino 
remoto emergencial, no âmbito do IF Sudeste MG. Para tanto, são 
apresentadas as estratégias para implementação do ERE, visando, 

CAPÍTuLo 1

Cursos DE FormAÇÃo INICIAL E 
CoNTINuADA, Cursos TÉCNICos E DE 
GrADuAÇÃo PrEsENCIAIs

1. INTroDuÇÃo
“[...] ensinar não é transferir conhecimento,

mas criar as possibilidades para a sua
própria produção ou a sua construção”.

(Paulo Freire, 2003)
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principalmente, a manutenção da qualidade do ensino.

Contudo, é importante considerar que o ERE possui limites de aplicação,
especialmente em relação às disciplinas com características práticas e 
estágios. No que diz respeito à legislação, a Portaria nº 544, do Ministério 
da Educação, prevê a possibilidade de substituição das práticas profis-
sionais e laboratoriais por atividades não presenciais, desde que previs-
tas nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos superiores. Já 
para os cursos de nível técnico, a Portaria nº 376 veda a aplicação das 
práticas profissionais de estágio e de laboratório de forma remota. Ain-
da nesse contexto, o Parecer CNE/CP nº 05/2020, homologado pelo Mi-
nistério da Educação (DOU de 1º de junho de 2020), prevê a continuidade 
dessas atividades, tanto nos cursos de nível técnico quanto superiores, 
desde que observados aspectos como a área do curso, a justificativa de 
continuidade das atividades remotamente, entre outros. Assim, no con-
texto do ERE, tais componentes curriculares poderão ter sua oferta inter-
rompida ou substituída pelo regime remoto, de acordo com a legislação 
vigente.

Além disso, algumas ações poderão ser utilizadas, de acordo com o 
nível de ensino, para garantir a participação dos alunos durante o ERE, 
sejam essas pedagógicas ou de promoção do acesso às atividades 
on-line. Nesse sentido, umas das possibilidades para os cursos de 
graduação é a oferta de componentes curriculares especiais. Tal ini-
ciativa poderá
recompor a oferta das disciplinas do semestre letivo e ampliar a chan-
ce dos estudantes optarem por cursar novos conteúdos, favorecendo 
a integralização no curso no tempo previsto. Ademais, os componen-
tes curriculares especiais possibilitam uma redução no número de 
alunos matriculados, na ocasião do retorno presencial, favorecendo 
medidas de
distanciamento social. Tal condição será importante para um retorno 
gradual e com menos exposição da comunidade acadêmica à doença.

Sabe-se que algumas condições são fundamentais para o sucesso 
desse formato de ensino, tais como um fluxo claro de informações 
(comunicação), capacitações sobre o uso da tecnologia e de ferra-
mentas de tecnologia da informação e comunicação (TDICs), orien-
tações a respeito das formas mais adequadas para se trabalhar os 
conteúdos remotamente e sobre o registro das atividades e frequên-
cia dos estudantes. 

Por fim, é necessário prever a necessidade de novos períodos de sus-
pensão das aulas presenciais, em função da persistência do estado de 
emergência. Nesse sentido, a aplicação do ERE pode auxiliar substan-
cialmente no planejamento dos trabalhos.
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A retomada das atividades acadêmicas se dará de acordo com o Ca-
lendário Acadêmico Emergencial de cada campus.

Para a elaboração de seus calendários acadêmicos emergenciais, to-
dos os campi do IF Sudeste MG deverão considerar como data de iní-
cio e término do ERE os dias 14 de setembro de 2020 e 17 de abril de 
2021, respectivamente:

 - A semana entre os dias 14 e 18 de setembro de 2020 será para am-
bientação dos alunos e professores (não será contabilizado no côm-
puto da carga horária da disciplina).

- Início das aulas no ERE no dia 21 de setembro de 2020;

- Indicar 12 semanas letivas de ERE para cada semestre do ano letivo 
de 2020;

- Duração dos bimestres (ou trimestres) para os Cursos Técnicos In-
tegrados;

- Período de ajuste de matrícula excepcional no início do ERE para os 
cursos técnicos concomitantes/subsequentes e para os cursos de 
graduação;

- Período de matrícula para os componentes curriculares ofertados de 
forma extraordinária no semestre 2020/1 (sugere-se que seja anterior 
ao início do ERE);

- Previsão de nova data para trancamento de componentes curricu-
lares para os Cursos Técnicos Concomitantes e Subsequentes e os 
Cursos de Graduação, a qual deverá ocorrer até 45 dias após o início 
das aulas no ERE.

- Datas dos conselhos de classe para os Cursos Técnicos (Integrados, 
Concomitantes e Subsequentes);

- Datas para recuperação paralela para os Cursos Técnicos, se for o 
caso (Integrados, Concomitantes e Subsequentes);

- Datas para realização de estudos autônomos para os Cursos de Gra-
duação e de Recuperação Final para os Cursos Técnicos Concomitan-
tes e Subsequentes, ao final do semestre letivo 2020/1;

- Período de matrículas para os Cursos de Graduação e Técnicos Con-
comitantes e Subsequentes, após o final do semestre letivo 2020/1 
(incluindo prazos para criação de turmas, processamento e ajuste de 
matrícula);

- Atividades pedagógicas relacionadas ao ERE (se o campus desejar). 

3. suPorTE Aos ALuNos E Aos ProFEssorEs

O registro e gerenciamento das atividades educacionais acadêmicas 
durante a vigência do ERE no IF Sudeste MG será feito através 
do SIGAA. Portanto, recomenda-se a consulta aos tutoriais de 
uso do sistema, disponíveis no sítio institucional, sendo um para 
o Portal do Docente https://wiki.ifsudestemg.edu.br/tiki-index.
php?page=Turma+Virtual e outro para o Portal do Aluno https://wiki.
ifsudestemg.edu.br/tiki-index.php?page=Portal+Discente.
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Além disso, serão adotadas as seguintes estratégias de suporte a do-
centes e discentes, no intuito de preparar a comunidade acadêmica para 
a retomada das aulas na forma de ensino remoto emergencial.

3.1. suPorTE Aos DoCENTEs

3.1.1. CapaCitação doCente

O IF Sudeste MG entende que a capacitação dos docentes é um item 
indispensável para a adoção do ERE, uma vez que não basta transpor o 
conteúdo das aulas presenciais para o ensino remoto. Assim, no Projeto 
Reencontro, existe uma comissão responsável por planejar a oferta de 
cursos sobre TDICs, plataformas e temas correlatos.

Ao estruturar uma proposta de recomposição dos calendários e planeja-
mento de atividades remotas, entende-se oportuno sugerir a realização 
das capacitações indicadas a continuação. Essas capacitações estão 
disponíveis na Trilha Formativa em TDICs e Metodologias Ativas (Docen-
tes). Dentre essas, destacam-se como capacitações necessárias: 

- Conhecendo e trabalhando com as ferramentas acadêmicas do SIGAA.

- Temos que dar aulas remotas…e agora?

- Noções básicas de trabalho remoto.

- Como gravar videoaulas?

- ERE/metodologias no IF Sudeste MG. 

As demais capacitações presentes na trilha são consideradas comple-
mentares. Entretanto, recomenda-se que os docentes se engajem nos 
cursos disponibilizados, a fim de aprimorar as metodologias e estraté-
gias de ensino-aprendizagem durante o ERE. 

3.1.2. ReCuRsos teCnológiCos

Convém destacar que, conforme disposto na Portaria Nº 237, de 25 de 
março de 2020 do IF Sudeste MG que regulamenta, em caráter excep-
cional e temporário, a jornada de trabalho remoto. Constituem deveres 
do servidor, “providenciar as estruturas física e tecnológica necessá-
rias, mediante a utilização de equipamentos e mobiliários adequados 
e ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos referentes à conexão 
à internet, à energia elétrica e ao telefone, entre outras despesas de-
correntes”.

No entanto, caso seja necessário, o docente poderá solicitar a utili-
zação da infraestrutura dos Campi, para realização das atividades do 
ERE, respeitando-se as normas sanitárias de combate à Covid-19, bem 
como as orientações dos Comitês de Enfrentamento Locais. Além dis-
so, os servidores que necessitarem de equipamento, poderão solicitar 
às chefias imediatas o empréstimo de computadores.

3.1.3. sistema de ensino ColaboRativo

Para os docentes que não possuem afinidade com as TDICs, mesmo 
com a realização das capacitações oferecidas, sugere-se às Diretorias 
de Ensino dos campi a criação de um sistema de ensino colaborativo, 
no qual os próprios docentes poderão atuar auxiliando os colegas na 
utilização das ferramentas propostas.
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3.2. suPorTE Aos DisCENTEs

3.2.1. ReCuRsos teCnológiCos e aCesso à InteRnet

O Benefício de Inclusão Digital, direcionado aos estudantes em baixa 
condição socioeconômica, será executado por meio de repasse financei-
ro, com a finalidade de dar condições de acesso à internet (Aquisição de 
Serviço de Internet) e a ferramentas tecnológicas (Aquisição de Equipa-
mento) destinadas à execução do ensino remoto.

O atendimento será implementado em duas modalidades.

(i) A primeira modalidade refere-se ao repasse financeiro para aquisição 
de serviço de internet, direcionado aos estudantes regularmente ma-
triculados nos cursos de Formação Inicial e Continuada, Técnicos e de 
Graduação. O objetivo é custear o acesso ao SIGAA, bem como a conte-
údos educacionais disponibilizados na internet.

(ii) A segunda modalidade refere-se ao repasse financeiro para aquisição 
de equipamento, direcionado aos estudantes regularmente matricula-
dos nos cursos de Formação Inicial e Continuada, Técnicos e de Gradu-
ação. O objetivo é possibilitar que os estudantes que não possuem equi-
pamentos para a realização das atividades remotas, possam adquirir a 
ferramenta tecnológica necessária para tal.

Outra possibilidade para viabilizar equipamentos para a realização das 
atividades remotas será o empréstimo de computadores dos campi a 
ser determinada via edital específico. Os campi terão autonomia para 
desenvolver políticas conforme as necessidades locais.

3.2.2. aCesso ao sIgaa

Os discentes que não possuem acesso ao SIGAA deverão efetuar 
seus cadastros no sistema, seguindo as orientações dos setores de 
Registro Acadêmico de cada Campus, conforme tutorial presente 
no site institucional - (https://wiki.ifsudestemg.edu.br/tiki-index.
php?page=Autocadastro+de+Aluno).

3.2.3. CapaCitação disCente

O IF Sudeste MG entende que a capacitação dos alunos é um item 
indispensável para a adoção do ERE. Assim, no Projeto Reencontro, 
existe uma comissão responsável por planejar a oferta de cursos so-
bre tecnologias digitais, plataformas e temas correlatos para os es-
tudantes.

Ao estruturar uma proposta de recomposição dos calendários e pla-
nejamento de atividades remotas, entende-se oportuno sugerir a reali-
zação das capacitações indicadas a continuação. Essas capacitações 
estão disponíveis da Trilha Formativa em TDICs e Metodologias Ativas 
(Alunos). Dentre essas, destaca-se como capacitação necessária:

- Conhecendo e trabalhando com as ferramentas acadêmicas 
do SIGAA.

As demais capacitações presentes na trilha são consideradas com-
plementares, no sentido de auxiliar os discentes na organização de 
seu tempo de estudo.

3.2.4. mediadoR digital

A Pró-Reitoria de Ensino publicará editais específicos para permitir a 
seleção de alunos bolsistas e/ou voluntários para auxiliar os estu-
dantes que apresentarem dificuldades na utilização das TDICs duran-
te a vigência do ERE no IF Sudeste MG.
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3.2.5. disCente públiCo-alvo da eduCação espeCial

As atividades do Ensino Remoto Emergencial (ERE) precisam levar em 
consideração as singularidades de cada estudante, principalmente do 
discente público-alvo da educação especial, e devem seguir as orienta-
ções da política institucional de inclusão. O planejamento e a execução 
das atividades do ERE para os discentes público-alvo da educação espe-
cial, realizadas pelos docentes, terão o apoio e a orientação das equipes 
do Núcleo de Ações Inclusivas (NAI) de cada campus ou seus represen-
tantes.

Deverá haver um diálogo constante do docente responsável por cada 
componente curricular com a equipe do NAI ou seus representantes de 
forma a assegurar aos discentes público-alvo da educação especial a 
adequação do tempo, do modo, da ferramenta de ensino e de avaliação 
para as atividades do ERE, com a adoção de medidas de acessibilidade 
que considerem suas necessidades e que promovam o ensino-aprendi-
zagem.

Para os discentes público-alvo da educação especial, o docente, com a 
equipe do NAI ou seus representantes, deverá adequar o Plano de Ativi-
dade Pedagógica Remota (PAPR), realizando a prévia adaptação e flexi-
bilização do material didático, do processo avaliativo e da metodologia 
de ensino para que atenda às necessidades educacionais do discente. O
cronograma de datas para realização e entrega das atividades deverá ser 
adaptado quando necessário.

3.2.6. apoio soCioemoCional

O bem-estar dos estudantes é condição 
primordial para o IF Sudeste MG, sobre-
tudo neste momento de pandemia e dis-
tanciamento social, pois há uma relação 
indissociável entre saúde, emoções e en-
sino-aprendizagem.

Nesse contexto, a instituição está buscan-
do construir novas formas de interações
humanas regulares e também possibilitar o atendimento de assistên-
cia estudantil para abordar possíveis desafios socioemocionais que os 
estudantes possam enfrentar quando isolados.

Para minimizar os impactos do isolamento social estão sendo realiza-
das, por recursos digitais, rodas de conversa, lives, reuniões, dentre 
outros, sobre assuntos cotidianos não necessariamente relacionados 
a conteúdos acadêmicos, mas que possibilitam aos estudantes um 
momento de interação social e de contato com outras questões que 
não sejam do ambiente doméstico ou relativos à doença.

Além das ações de acolhimento mencionadas, considerando as múl-
tiplas realidades da população usuária assistida, o IF Sudeste MG tem 
trabalhado para atender aos estudantes em baixa condição socioeco-
nômica através da assistência estudantil, por meio de editais especí-
ficos para concessão de benefícios emergenciais necessários ao en-
frentamento da pandemia de Covid-19. 

Para a implementação do ERE, novas medidas serão necessárias me-
recendo destaque os editais da Assistência Estudantil - em proces-
so de construção - que têm por objetivo atender os alunos em baixa 
condição socioeconômica no que diz respeito ao acesso à internet e a 
equipamentos.

Outras ações essenciais estão previstas para o acompanhamento e 
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realização das atividades no ERE, tais como: o monitoramento do clima 
socioemocional das turmas, a detecção da ausência do estudante nas 
atividades e a identificação das necessidades de intervenções ou enca-
minhamentos.

4. oFErTA DE ComPoNENTEs CurriCuLArEs 
DurANTE o ErE

Inicialmente, os Núcleos Docentes Estruturantes (NDE) e/ou colegiados 
dos cursos se reunirão para definir os componentes curriculares que 
poderão ou não ser ofertados integralmente de forma remota e quais 
necessitam de uma parte presencial para sua conclusão, considerando 
o que está disposto na estrutura curricular dos PPCs. Ou seja, as disci-
plinas que possuam apenas aulas teóricas, deverão ser ofertadas inte-
gralmente no ERE; para aquelas que possuem parte prática, deverá ser 
avaliada a possibilidade de adaptação para oferta de forma remota ou 
aguardar o retorno presencial.

Ademais, levando-se em consideração a Medida Provisória nº 934, de 
1º de abril de 2020, que dispensa as instituições da obrigatoriedade do 
cumprimento do número mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico 
(letivos) durante o período de emergência em saúde pública, organizou-
-se a oferta dos componentes curriculares em semanas letivas.

Portanto, os docentes deverão cumprir integralmente a carga horária dos
componentes curriculares ofertados no ERE, organizando os conteúdos 
nas semanas letivas previstas no calendário acadêmico emergencial. 
Ainda, destaca-se o Parecer CNE/CP nº5/2020, que dispõe que não se 
trata da mera substituição de aulas presenciais, mas sim do uso de práti-
cas pedagógicas mediadas ou não por TDICs. Dessa forma, permite-se o
desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem, currículos e propostas 
pedagógicas passíveis de serem alcançados através dessas práticas.

Por fim, para os casos nos quais a disciplina precise aguardar um mo-
mento presencial para o fechamento de sua carga horária, o colegiado do 
curso precisará se atentar para situações que envolvem pré-requisitos. 

Assim, o colegiado deverá avaliar se o conteúdo necessário para o bom 
entendimento da disciplina subsequente foi abordado remotamente
(nos casos de disciplina não consolidadas, ofertadas parcialmente de 
forma remota) e se, portanto, é possível realizar a quebra do pré-requi-
sito para oferta em 2020/2. 

4.1. Cursos DE FormAÇÃo INiCiAL E CoNTiNuADA (FIC), 
ProEJA FIC E EsPECiALizAÇÃo TÉCNiCA

O coordenador, juntamente com os professores do curso, deverá definir 
quais componentes curriculares são passíveis de adaptação ao ensino 
remoto. Estes componentes curriculares terão a retomada e continui-
dade do conteúdo integralmente no ERE, de acordo com o calendário 
acadêmico emergencial.

Nos casos de componentes curriculares que possam ser ofertados 
parcialmente de forma remota, será contabilizada a carga horária par-
cial dos componentes curriculares no ERE e a carga horária restante 
deverá ser oferecida após a retomada das atividades presenciais. Nes-
tas situações, a consolidação das disciplinas no SIGAA deverá ocorrer
somente quando todas as aulas (incluindo as práticas) forem minis-
tradas.

Com relação aos cursos PROEJA FIC, o campus, em conjunto com a(s) 
escola(s) parceira(s), definirão os procedimentos a serem adotados 
para implementação do ERE. 

4.2. Cursos TÉCNiCos INTEGrADos E EJA/EPCT

A realização de atividades pedagógicas não presenciais visa, em pri-
meiro lugar, que se evite retrocesso de aprendizagem por parte dos 
estudantes e a perda do vínculo com a escola, o que pode levar à eva-
são e abandono dos estudos. Entre as possibilidades de atividades pe-
dagógicas não presenciais está a elaboração de sequências didáticas 
construídas em consonância com as habilidades e competências pre-
conizadas por cada área de conhecimento na Base Nacional Comum 
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Curricular (BNCC), utilizando diversas possibilidades educativas que es-
timulem e orientem os estudos.

Entendendo-se que os cursos integrados sugerem a possível verticali-
zação acadêmica do estudante, propõe-se que as disciplinas da base 
comum sejam ofertadas ao longo de todo o ERE, com a integralização 
da carga horária dentro do período letivo previsto no calendário acadê-
mico emergencial. Essa solução possibilita que o estudante não perca 
o contato com os conteúdos até que realize os processos seletivos de 
ingresso à graduação, se for sua opção.

Já as disciplinas técnicas deverão ser organizadas em grupos para que 
os alunos concluam os conteúdos previstos para o período correspon-
dente ao ERE de forma condensada. Assim, mitigam-se os prejuízos em 
relação à sua formação integral e minimiza-se o volume de atividades/
conteúdos por tempo. É importante ressaltar que a organização em gru-
pos não será feita no SIGAA, as disciplinas continuarão em turmas virtu-
ais separadas no sistema, para fins de registro.

Caso o período de emergência se prolongue até o semestre letivo sub-
sequente, a organização dos grupos deverá ser revista pelo colegiado, 
de forma a garantir a integralização dos conteúdos previstos na matriz 
curricular. 

O agrupamento das disciplinas será realizado através de uma análise 
pelos colegiados dos cursos, com o apoio da coordenação geral dos 
cursos técnicos integrados ou equivalente. A organização dos grupos 
levará em consideração a carga horária das disciplinas, a porcentagem 
dos conteúdos que podem ser ministrados remotamente, a afinidade 
entre os conteúdos (se for o caso) e o equilíbrio de carga horária entre 
os grupos.

A definição do quantitativo e duração dos grupos em cada curso será de-
terminada pelo colegiado. Orienta-se a organização dos grupos de forma 
a permitir que eles ocorram no período de vigência do ERE.

Após as definições do colegiado, o professor precisará informar em 
seu plano de ensino sobre a porcentagem da carga horária que ocor-
rerá remotamente e aquela que precisará ser trabalhada presencial-
mente no futuro (caso se aplique). É importante ressaltar que a con-
solidação das disciplinas no SIGAA deverá ocorrer somente quando 
todas as aulas da disciplina (incluindo as práticas) forem ministradas.

A fim de facilitar a visualização, segue o exemplo abaixo de um dos 
possíveis arranjos:

Quadro 1. Exemplo de organização das disciplinas no ERE, para os cursos 
técnicos integrados ao ensino médio.

No caso do exemplo acima, o colegiado do curso poderia agrupar as 
disciplinas “A” e “F” para ocorrerem no 1º grupo (CH total do grupo 
74,7 horas). No seguinte, entrariam as disciplinas “B”, “C” e “G” (CH 
total do grupo 66 horas) e, por fim, o grupo 3 com as disciplinas “D” e 
“E” (CH total do grupo 69,5 horas). Ainda, os três grupos poderiam ser
organizados com duração de 4 semanas cada, totalizando as 12 se-
manas do ERE.
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Figura 1. Fluxograma de representação da organização dos grupos.

Entendendo-se a particularidade do público alvo dos cursos EJA/EPCT, 
no que tange a dificuldade de utilização das tecnologias da informação 
para a realização das atividades durante o ERE, o campus poderá propor 
ações específicas de forma a viabilizar a permanência e o êxito dos es-
tudantes.

4.3. Cursos TÉCNiCos CoNComiTANTEs/subsEquENTEs

O colegiado do curso deverá definir quais componentes curriculares de 
sua estrutura curricular são passíveis de adaptação ao ensino remo-
to. Esses componentes terão a retomada, continuidade e conclusão do 
conteúdo integralmente no ERE, de acordo com o calendário acadêmico 
emergencial. Nos casos de disciplinas que possam ser ofertadas par-
cialmente de forma remota, será contabilizada a carga horária parcial 
do componente curricular no ERE e a carga horária restante deverá ser 
oferecida após a retomada das atividades presenciais, respeitando-se 
os requisitos legais. Nestas situações, a consolidação das disciplinas no
SIGAA deverá ocorrer somente quando todas as aulas (incluindo as prá-
ticas) forem ministradas.

Os componentes curriculares nos quais o aluno já está matriculado 
(aqueles ofertados no primeiro semestre letivo de 2020) e que, porventu-
ra, não sejam oferecidos de forma remota, serão cancelados e ofertados 
novamente quando houver a retomada do ensino presencial.

Caso o período de emergência se prolongue até o semestre letivo 
subsequente, serão abertas turmas para matrícula apenas daquelas 
disciplinas que o colegiado tenha listado como possíveis de serem 
ofertadas remotamente. 

4.3.1. tRanCamento de Componente CuRRiCulaR

Será facultado ao discente de qualquer período solicitar trancamento 
de componente(s) curricular(es) ofertado(s) de forma remota, em data 
prevista no calendário acadêmico emergencial. 

A solicitação do trancamento poderá ser realizada mediante envio de 
e-mail destinado ao Registro Acadêmico de cada campus. Para tanto, 
o estudante deverá utilizar seu e-mail cadastrado no SIGAA.

4.4. Cursos DE GrADuAÇÃo (bAChArELADo, 
LiCENCiATurA E TECNoLoGiA)

O Núcleo Docente Estruturante (NDE), juntamente com o colegiado 
do curso, definirá quais os componentes curriculares de sua estrutura 
curricular são passíveis de adaptação ao ensino remoto. Esses com-
ponentes curriculares terão a retomada, continuidade e conclusão do 
conteúdo integralmente no ERE, de acordo com o calendário acadê-
mico emergencial. Nos casos de componentes curriculares que pos-
sam ser ofertados parcialmente de forma remota, será contabilizada 
a carga horária parcial da disciplina no ERE e a carga horária restante 
será oferecida após a retomada das atividades presenciais, respeitan-
do-se os requisitos legais.

Os componentes curriculares nos quais o aluno já está matriculado 
(aqueles ofertados no primeiro semestre letivo de 2020) e que, por-
ventura, não sejam ofertados de forma remota, serão cancelados e 
ofertados novamente quando houver a retomada do ensino presen-
cial.

Caso o período de emergência se prolongue até o semestre letivo sub-

15



sequente, serão abertas turmas para matrícula apenas daquelas discipli-
nas que o NDE tenha listado como possíveis de serem ofertadas remo-
tamente. 

4.4.1. ofeRta extRaoRdináRia de Componentes 
CuRRiCulaRes

Será facultada aos docentes a oferta extraordinária de componentes 
curriculares, os quais podem constar em qualquer período dentro da es-
trutura curricular.

Para tanto, serão adotados os seguintes procedimentos:

I. O NDE/Colegiado deverá listar todos os componentes curriculares da 
matriz que serão ofertados de forma extraordinária e enviará para a co-
ordenação geral de graduação ou equivalente.

II. A coordenação geral de graduação ou o coordenador do curso envia-
rá para o registro acadêmico a listagem de componentes curriculares e 
seus horários para cadastro no sistema e criação das turmas;

III. Será aberto um período de matrícula para os componentes curricula-
res ofertados de forma extraordinária, o qual será previsto no calendário 
acadêmico emergencial de cada Campus; 

IV. A disciplina ofertada de forma extraordinária será iniciada em data 
indicada no calendário acadêmico. Em seu Plano de Ensino, o docente 
deverá prever a organização do conteúdo de forma a integralizar a car-
ga horária da disciplina nas semanas letivas restantes. Recomenda-se, 
entretanto, que o professor esteja atento para que não haja excesso de 
atividades/conteúdos semanais.

4.4.2. tRanCamento de Componentes CuRRiCulaRes

Será facultado ao discente de qualquer período solicitar, através do 
SIGAA, o trancamento de Componente(s) Curricular(es) ofertado(s) 
durante a vigência do ERE, em data prevista no calendário acadêmi-
co emergencial. Excepcionalmente durante a vigência do ERE, não se 
aplicarão as regras previstas no artigo 30 do RAG, que normatiza o 
trancamento de disciplinas.

4.5. TrANCAmENTo Do Curso

Será facultado ao discente de qualquer período o trancamento do cur-
so durante o período de vigência do ERE.

4.6. TrAbALho DE CoNCLusÃo DE Curso (TCC)

Nos cursos cujo PPC prevê a realização de Trabalho de Conclusão de 
Curso, a elaboração e a continuidade das atividades voltadas à reali-
zação desse componente curricular de forma remota, deverá ser ana-

Figura 2. Fluxograma oferta extraordinária de disciplinas.

16



lisada pelo orientador do trabalho, em conjunto com o discente. As nor-
mas sanitárias vigentes e as orientações normativas internas e externas 
à Instituição precisarão ser consideradas para tomada de decisão. 

Os procedimentos para a realização da defesa de TCC deverão seguir a 
Instrução Normativa nº 03/2020, da Pró-Reitoria de Ensino.

4.7. EsTáGios, ATiviDADEs ComPLEmENTArEs
E PráTiCAs LAborAToriAis

Considerando o Parecer CNE/CP nº 05/2020, a Portaria MEC nº 544/2020 
e a Portaria MEC nº 617/2020, que preveem a possibilidade de continu-
ação dos estágios e práticas laboratoriais de forma não presencial, será 
facultada a oferta desses componentes durante o ERE, respeitando-se 
as orientações específicas ao nível de ensino (técnico ou superior).

Quanto à atividade complementares, estas continuarão a seguir as orien-
tações dos PPCs.

Isto posto, no que concerne especificamente às práticas profissionais de 
estágio, há que se obedecer ao disposto nas Diretrizes Nacionais Curri-
culares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação – CNE, ficando 
vedado o desenvolvimento das atividades em regime remoto aos cur-
sos não disciplinados pelo referido documento.

Em âmbito institucional, a decisão pela substituição das atividades 
presenciais no estágio curricular supervisionado deve:

I - Constar de planos de trabalhos específicos para o componente 
curricular estágio, aprovados pelos colegiados de cursos e apensados 
ao projeto pedagógico do curso;

II – Constar no Plano de Atividades Pedagógicas Remotas - PAPR do 
componente curricular estágio;

III – Confirmar com a instituição escolar concedente, para o estágio 
dos cursos de licenciatura, a disponibilidade de supervisor docente 
para atuar remotamente de modo efetivo e contínuo junto ao estu-
dante;

IV - Permitir que a apresentação do relatório final de estágio, quando 
prevista no PPC, seja realizada remotamente;

V – Permitir ao estudante a possibilidade de cancelamento do compo-
nente curricular, caso o estágio em regime remoto seja inviável, para 
reposição ao fim do período de emergência.

Durante o ERE, o estágio presencial dos alunos com 18 anos ou 
mais será avaliado tendo em consideração o disposto no Decreto nº 
10.329/2020 (que caracteriza as atividades essenciais), as medidas 
de isolamento/flexibilização do município onde a prática ocorrerá e
as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS). 

Em atendimento à Nota Técnica Conjunta MPT-PGT nº 05/2020, en-
quanto durar a pandemia, o estágio dos estudantes menores de 18 
anos será permitido desde que desenvolvido por meio de atividades 
remotas.
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4.8. ProPosTA PrioriTáriA PArA os FormANDos

Tendo em vista que o IF Sudeste MG conta com discentes com previsão 
de integralização de curso em 2020/1 e 2020/2, propõe-se a priorização 
de ações do ERE voltadas a esse público de modo a contribuir para a 
conclusão dos cursos pelos alunos do técnico integrado, técnico conco-
mitante/subsequente e graduação.

Neste sentido, as estratégias para a priorização estão dispostas abaixo:

i. Oferta de componentes curriculares:

I. Os possíveis formandos terão prioridade nas matrículas do período de 
ajuste de matrícula excepcional no início do ERE para os cursos técnicos
concomitantes/subsequentes e para os cursos de graduação;

II. As coordenações de curso identificarão os formandos, com o apoio 
do registro acadêmico, devendo apurar as situações individuais desses 
alunos e elencar os componentes curriculares pendentes (incluindo TCC 
e estágios), observando-se se trata de componentes de caráter estrita-
mente teórico, teórico-prático ou estritamente prático;

III. As coordenações de curso, em consonância com as diretrizes apro-
vadas para o ERE e o embasamento legal vigente, deverão oportunizar, 
na medida do possível, a oferta remota dos componentes curriculares 
pendentes para os formandos (incluindo a possibilidade de oferta extra-
ordinária), bem como o exame de proficiência para aproveitamento de 
estudos;

IV. Recomenda-se prioridade na oferta de conteúdos curriculares que 
constem nos dois últimos períodos da estrutura curricular, inclusive 
aqueles considerados como parcialmente adaptáveis ao ERE;

V. Os componentes curriculares de caráter estritamente teórico deverão 
ser obrigatoriamente oferecidos remotamente. Já aqueles com conte-
údos práticos deverão ser analisados pelo colegiado do curso quanto à 

possibilidade de cumprimento em atividades remotas, considerando 
as especificidades, modalidade de ensino, os objetivos de aprendiza-
gem, as competências e habilidades a serem desenvolvidas, assim 
como a necessidade de tais atividades para a conclusão do curso;

VI. É desejável a flexibilização, pelos colegiados dos cursos, da exigên-
cia de prérequisitos e co-requisitos entre os componentes curricula-
res ofertados no ERE para os estudantes possíveis formandos;

ii. Estágio Supervisionado e Trabalho de Conclusão de Curso:

I. Os formandos que já iniciaram seus trabalhos de conclusão de cur-
so contendo parte prática, poderão buscar a integralização desta ati-
vidade acadêmica/monografias de forma remota utilizando dados se-
cundários ou de literatura e discussões teóricas sobre o tema;

II. Os formandos que ainda não iniciaram seus trabalhos de conclusão 
de curso/monografias podem discutir com seus orientadores a possi-
bilidade de desenvolvimento de projetos de natureza teórica;

III. De acordo IN 03/2020 da PROEN, é permitida a defesa de forma 
remota da monografia/ TCC perante a banca, a critério do orientador e 
em comum acordo com o discente;

IV. Possibilidade, mediante autorização do colegiado do curso, da equi-
paração de outras atividades de ensino, de pesquisa e de extensão ao 
estágio supervisionado obrigatório cujo campo de atuação teve suas 
atividades suspensas. Não será, contudo, permitida a contabilização 
dessa carga horária como atividade complementar.
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5. DisPoNibiLizAÇÃo Dos CoNTEúDos

É crucial compreender a importância de se evitar a sobrecarga de traba-
lho do aluno. O excesso de postagens de materiais implica em maior difi-
culdade no acompanhamento do conteúdo e na aprendizagem do aluno, 
em relação ao montante de disciplinas de seu curso.

Assim, deve-se evitar o excesso de postagens para não sobrecarregar a 
turma pois, especialmente nos cursos técnicos integrados, serão muitas 
disciplinas ocorrendo simultaneamente.

A. Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA)

Será obrigatória a utilização das turmas virtuais do SIGAA para envio do 
conteúdo aos discentes. Toda e qualquer postagem de materiais e ativi-
dades deverá ser registrada no sistema. Ademais, a disponibilização das 
atividades pedagógicas remotas ocorrerá por meio de: 

I. Recursos digitais (arquivos, enquetes, questionários, plataformas vir-
tuais, correio eletrônico, blogs, redes sociais, chats, fóruns, vídeo-aulas, 
chamadas de vídeo e áudio e outras assemelhadas);

II. Impressos (livros e/ou apostilas didáticas, cadernos com atividades 
de estímulo ao desenvolvimento, estudos dirigidos ou roteiros, indicação 
de leituras, projetos, pesquisas e exercícios para realização nos materiais 
didáticos).

B. Fluxo para a disponibilização dos conteúdos didáticos para alunos 
sem acesso a internet e recursos tecnológicos

As ações pedagógicas remotas desenvolvidas pelos professores por 
meios tecnológicos deverão, além do registro no sistema, ser entregues 
impressas àqueles estudantes que não tiver qualquer recurso tecnoló-
gico disponível, mesmo após a implementação dos editais de inclusão 
digital.

- Os alunos ou responsáveis legais deverão retirar e devolver as ativi-
dades pedagógicas impressas no campus em que o estudante está 
matriculado, conforme cronograma e horário definidos pela unidade;

- Caso o aluno ou responsável legal não consiga retirar o material no 
campus, deverá solicitar formalmente a entrega em sua residência;

- Após recebimento da solicitação, o campus providenciará o envio do 
material impresso ou mídia digital.

O esclarecimento das dúvidas dos discentes que receberão o material 
impresso deverá ocorrer no mesmo fluxo de envio e recebimento de 
materiais.

C. Atividades assíncronas

Recomenda-se o uso das diversas formas de interatividade, privile-
giando ações assíncronas (não simultâneas), ou seja, que possam ser 
realizadas no horário mais adequado à realidade dos alunos e pro-
fessores. Elas englobam, por exemplo, o uso de livros didáticos e/ou 
apostilas, postagens de textos para leitura, recomendação de vídeos, 
artigos, áudios, resenhas, listas de exercícios, entre outros.

Contudo, recomendam-se alguns cuidados aos professores:

- ter parcimônia em suas postagens, para não sobrecarregar os alu-
nos com excesso de vídeos, textos, atividades etc.;

- evitar textos muito longos, vídeos muito extensos e atividades exaus-
tivas; 

- não realizar o upload de vídeos diretamente no SIGAA, em função do
consumo excessivo dos dados de internet móvel dos estudantes que 
não utilizam banda larga;
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- utilizar materiais de domínio público para a confecção das postagens1.

D. Atividades síncronas (opcional)

As interações síncronas devem se limitar a ações de socialização e 
contato entre alunos e professores e discussão sobre conteúdos pre-
viamente trabalhados ou divulgados de forma assíncrona, não devendo 
ser utilizadas como forma de avaliação ou cômputo de frequência. Essa 
limitação se justifica porque nem todos os alunos terão disponibilidade 
para participar nos horários estabelecidos pelo professor.

1 Sugestões de sites com domínio público que poderão ser utilizados na elaboração das ativida-
des: BRASIL. Portal Domínio Público. Livros, música e vídeos variados. Disponível em:
http://www.dominiopublico.gov.br/pesquisa/PesquisaObraForm.jsp. Acesso em: 22 de abril de 
2020. PIXABAY. Imagens variadas. Disponível em: https://pixabay.com/pt/. Acesso em: 06 de 
abril de 2020.

Caso o professor adote este meio de comunicação, o mesmo deverá ser 
definido no plano de atividades pedagógicas remotas, informando o ho-
rário em que estará disponível para atendimento aos alunos.
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6. PLANEJAmENTo DA DisCiPLiNA: CoNTEúDo, 
ATiviDADEs E FrEquêNCiA

A. Adequação/elaboração dos Planos de Ensino no SIGAA

Os planos de ensino dos componentes curriculares já abertos no SIGAA 
precisarão ser atualizados para atendimento ao ERE quanto a metodolo-
gia, cronograma de aulas, instrumentos de avaliação, critérios de avalia-
ção e cronograma de avaliação.

No plano de ensino, o docente deverá contemplar todo o conteúdo pre-
visto para o ERE durante as semanas letivas restantes, de acordo com o 
calendário acadêmico emergencial. Em seu planejamento, deve ser leva-
da em conta a flexibilização do tempo de estudo do discente (dedicação 
à leitura, estudo de vídeos, atividades propostas, entre outros).

B. Elaboração do Plano de Atividade Pedagógica Remota (PAPR)

Considerando que não há prazo previsto para a conclusão do estado de 
emergência, o docente deverá elaborar um PAPR (ANEXO I) a cada trin-
ta dias, o qual deverá ser cadastrado no SIGAA (o docente deverá criar 
um tópico de aula para a inserção dos PAPR’s, lembrando que precisa-
rão ser disponibilizados 48h antes do início do período compreendido). 
Para fins de registro, deverá ser observada a carga horária da disciplina 
nesse intervalo (trinta dias). Por exemplo, para uma disciplina de 2 aulas 
semanais, cada PAPR deverá abarcar a carga horária correspondente a 
8 aulas.

Ressalta-se a importância do docente identificar os tópicos centrais do 
conteúdo planejado no PAPR, estabelecendo o objetivo principal den-
tro do tema. No planejamento destes conteúdos, é preciso considerar 
o tempo que o discente dedicará à leitura dos documentos propostos, 
vídeos, áudios, etc.

O ERE tem por característica o protagonismo do estudante no processo 
ensinoaprendizagem. Com isso, é importante disponibilizar atividades 

que garantam a fixação dos conteúdos administrados. É exercitando 
que o discente assimilará e entenderá.

O PAPR deverá englobar os seguintes aspectos, conforme modelo 
disponibilizado no Anexo I: 

- Tópico de ensino: um tópico de ensino poderá demandar um ou 
mais PAPRs para sua finalização.

- Descrição das atividades/conteúdos: explicação sucinta sobre as 
atividades e conteúdo a serem contemplados.

- Carga horária correspondente: deverá ser observada a carga ho-
rária da disciplina nesse intervalo. Por exemplo, para uma disciplina 
de 2 aulas semanais, cada tópico de ensino deverá abarcar a carga 
horária correspondente a 8 aulas.

- Atendimento ao discente: Apresentar horários/ferramentas para 
atendimento ou interação com os estudantes para esclarecimentos 
de dúvidas ou questões ligadas ao conteúdo da disciplina.

- Objetivos do tópico de ensino

- Material necessário: descrever quais serão os materiais necessá-
rios para elaboração do que está sendo proposto.

- Orientações para a realização das atividades: descrever de maneira 
clara e objetiva os procedimentos necessários para a realização da 
atividade proposta.

- Observações

- Referências complementares: sugestão de materiais complemen-
tares sobre o tópico de ensino.
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C. Organização da Carga Horária

Como a temporalidade no ERE é diferente do ensino presencial, será ne-
cessário adequar a dinâmica dessa contabilização à nova realidade. A 
carga horária das disciplinas deverá, portanto, ser organizada da seguin-
te forma:

- Até 50% para postagens de conteúdos assíncronos na turma virtual;

- Até 50% para interatividade assíncrona (participação em fóruns, envios 
de atividades, entre outros);

- Até 25% para interatividade síncrona.

Exemplo: Caso a hora-aula do campus seja de 45 minutos, tal disciplina 
terá cada PAPR planejado para 360 minutos.

D. Registro de frequência 

O registro de frequência será vinculado à participação do discente nas 
atividades síncronas e assíncronas previstas no PAPR. Assim, o docente 
deverá lançar frequência para o aluno no SIGAA para contabilizar partici-
pação em toda a carga horária da disciplina.

E. Atividades avaliativas

Para fins de registro, o docente deverá propor atividades avaliativas de 
forma contínua e processual, valorizando o desenvolvimento do estu-
dante durante o período de vigência do ERE. Destaca-se que o docente 
deverá respeitar os regulamentos vigentes –RAT e RAG – em relação à 
natureza e ao número de avaliações, bem como à distribuição da pontu-
ação.

Como sugestão de atividades avaliativas, propõe-se a elaboração de 
portfólios das atividades desenvolvidas, registros gráficos e/ou audio-
visuais, realização de exercícios e/ou provas publicadas no SIGAA, entre 

outros. Recomenda-se ao docente adotar metodologias que garan-
tam a avaliação continuada dos conteúdos. Além disso, pensando nas 
características do ERE é importante dispor de prazos flexíveis para o 
envio das respostas por parte dos alunos.

Ademais, não será permitida a aplicação de atividades, avaliativas ou 
não, de forma presencial durante o ERE. 

7. AComPANhAmENTo Do ProCEsso
ENsiNo-APrENDizAGEm

O processo de ensino-aprendizagem deve considerar os objetivos de 
aprendizagem em cada etapa de formação no período remoto, moni-
torando as atividades necessárias para que essas competências se-
jam alcançadas, considerando o material disponível on-line, as ferra-
mentas digitais que estão sendo aplicadas nas mediações síncronas 
e quais as possibilidades que podem ser exploradas pelos alunos em 
momentos de aprendizagem assíncrona.

Ao mesmo tempo, faz-se necessário um processo contínuo de forma-
ção para os professores, revisando as atividades de aprendizagem e 
como elas estão disponibilizadas online e se as ferramentas colabora-
tivas disponíveis estimulam o estudo e o compartilhamento dos sabe-
res de forma integrada entre os componentes curriculares, atendendo 
ao esforço coletivo de comunicação em tempos de crise.

7.1. ProFEssorEs
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Cabe ao professor, com apoio dos setores pedagógicos, organizar ati-
vidades de recuperação paralela para os estudantes que apresentarem 
baixo rendimento, com objetivo de assegurar condições de ensino apren-
dizagem de forma equânime.

7.2. EsTuDANTEs

O acompanhamento dos estudantes deverá ser feito no sentido de ve-
rificar a aprendizagem efetiva do conteúdo, através de um processo de 
avaliação formativo. Além disso, sugere-se a criação de mecanismos in-
ternos, adaptados ao contexto de cada campus, que facilitem o acompa-
nhamento do acesso dos alunos às atividades síncronas e assíncronas,
o apoio pedagógico para a realização das atividades propostas, entre ou-
tras estratégias.

Quanto aos cursos técnicos, os campi precisarão organizar a realização 
dos conselhos de classe parciais e final de forma remota. Além dos de-
bates tradicionais desses momentos, precisará ser discutido as ques-
tões que envolvam o ERE para elaboração de planos de ação e solução 
dos problemas identificados.

Ademais, existirão momentos em que o campus deverá fomentar ações 
que permitam a autoavaliação dos estudantes, estimulando a reflexão 
sobre sua formação profissional integral, contribuindo para o desenvol-
vimento de sua autonomia.

7.3. AvALiAÇÃo PErióDiCA Do ErE

Após a implantação do ERE, as Direções de Ensino dos campi ou órgão 
equivalente deverão, em articulação com as coordenações de curso e 
as coordenações gerais de ensino, realizar acompanhamento mensal 
das atividades remotas, verificando o acesso aos conteúdos e atividades 
propostas, a satisfação em relação às atividades e conteúdos desenvol-
vidos, o nível de adesão e participação dos estudantes, a avaliação do 
ERE, entre outros aspectos.

O acompanhamento deverá ser realizado através da aplicação dos ques-
tionários:

- Avaliação do Ensino Remoto Emergencial - Alunos (ANEXO II): pesqui-
sa realizada com os discentes para a avaliação das atividades desenvol-
vidas.

- Avaliação do Ensino Remoto Emergencial - Docentes (ANEXO III): pes-
quisa realizada com os docentes para a avaliação das atividades desen-
volvidas.
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CAPÍTuLo 2
Cursos TÉCNICos moDALIDADE EAD

1. Cursos TÉCNiCos EAD

Diante da suspensão das atividades acadêmicas do IF Sudeste MG, 
os cursos de todas as modalidades, inclusive EaD, tiveram seus ca-
lendários suspensos. Considerando a proposta para retomada do 
calendário acadêmico (Capítulo 1), faz-se necessário regulamentar o 
retorno das aulas nos cursos da modalidade EaD.

Para tanto, apoia-se no exposto nos Pareceres CNE/CP 05 e 09/2020, 
que preveem, nesse período excepcional de pandemia, que as ativi-
dades de estágio, práticas laboratoriais e avaliações do aprendizado 
nos cursos técnicos ofertados na modalidade à distância possam ser 
cumpridas, também, de forma não-presencial, a fim de possibilitar a 
terminalidade do curso técnico, uma vez cumprida a carga horária 
prevista.

Dessa forma, destacam-se as seguintes orientações:

- A retomada prevê que todas as atividades destes cursos ocorram 
100% EaD, ou seja, sem momentos de atendimentos presenciais no 
Campus.

- A organização do calendário acadêmico deverá seguir as mesmas 
diretrizes do item 3 do Capítulo 1 deste documento.

- Não será permitida a aplicação de atividades, avaliativas ou não, de 
forma presencial durante a vigência do calendário acadêmico emer-
gencial.

- Cabe às coordenações dos cursos a emissão de novas orientações.
Dada a excepcionalidade do momento de pandemia, será garantido 

o direito aos estudantes dessa modalidade em participar do(s) edital(is) 
institucional(is) voltado(s) à inclusão digital, conforme item 4.2.1 do Ca-
pítulo 1.
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ANExo

PLANo DE ATiviDADE PEDAGóGiCA rEmoTA (PAPr)

*O cálculo do período médio de cada PAPR deverá considerar o número de aulas previsto para 
o ERE dividido pelo número de semanas do ERE. Neste exemplo, são 32 aulas divididas por 12 
semanas letivas = 2,67. Como o PAPR contempla 30 dias, deve-se considerar o número de aulas
correspondente a duas semanas = 5,3 aulas.



LIsTA DE sIGLAs E TErmos mAIs uTILIzADos 
NEsTE DoCumENTo

AEE – Atendimento Educacional Especializado: é a política de Estado 
para a efetivação da educação dos discentes público-alvo da educação 
especial. Seus objetivos são: promover acessibilidade para a participa-
ção e aprendizagem no ensino regular; garantir serviços de apoio espe-
cializado; garantir a transversalidade das ações da educação especial 
no ensino regular; fomentar a identificação, elaboração e organização 
de recursos pedagógicos e de acessibilidade, que eliminem as barreiras 
para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades 
específicas.

Colegiado do curso: órgão responsável pela supervisão das atividades 
didáticas, pelo acompanhamento do desempenho docente e pela deli-
beração de assuntos referentes aos discentes do curso, dentro da Insti-
tuição.

EaD – Ensino a Distância: modalidade educacional na qual a mediaçãodi-
dático pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorra com 
a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com 
pessoal qualificado, com políticas de acesso, com acompanhamento e 
avaliação compatíveis, entre outros, e desenvolva atividades educativas
por estudantes e profissionais da educação que estejam em lugares e 

tempos diversos (DECRETO nº 9.057, DE 25 DE MAIO DE 2017 que 
regulamenta o art. 80 da LDB).

Educação especial: é a modalidade transversal à educação regular 
em todos os seus níveis de ensino que se configura por meio do aten-
dimento educacional especializado (AEE), materializando-se dentro 
da escola regular, através da organização dos serviços de apoio aos 
discentes público-alvo da educação especial.

EJA/EPCT – Educação de Jovens e Adultos/Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica: cursos que promovem a Integração da Edu-
cação Profissional com a Educação Básica, na Modalidade de Jovens 
e Adultos, que tem por objetivo oferecer oportunidade da conclusão 
da educação básica, juntamente com a formação profissional àqueles 
que não tiveram acesso ao ensino médio na idade regular.

ERE – Ensino Remoto Emergencial: estratégia adotada em circuns-
tâncias de crise, de forma transitória e que envolve o uso de solu-
ções de ensino totalmente remotas para instrução ou educação que, 
de outra forma, seriam ministradas presencialmente ou como cursos 
combinados ou híbridos e que retornarão a esse formato assim que a 
crise ou emergência tiver diminuído.

FIC – Formação Inicial Continuada: cursos que têm a finalidade de 
capacitar, aperfeiçoar e atualizar o estudante que deseja entrar ou re-
tornar ao mercado de trabalho de maneira rápida e eficiente.
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NAI – Núcleo de Ações Inclusivas: setor do IF Sudeste MG responsável 
pelo suporte aos discentes público-alvo da educação especial no pro-
cesso ensino-aprendizagem e articulação nas ações de acessibilidade.

NDE – Núcleo Docente Estruturante: órgão consultivo, responsável pela 
concepção do Projeto Pedagógico de cada Curso de graduação, e que 
tem por finalidade a implantação, a implementação, a atualização e a 
complementação do mesmo.

PAPR – Plano de Atividade Pedagógica Remota (PAPR): planejamento 
quinzenal de atividades e conteúdos, que deverá ser postado no SIGAA 
para fins de registro e acompanhamento pedagógico.

PPC – Projeto Pedagógico do Curso: é o instrumento de concepção de 
ensino e aprendizagem de um curso, com características de projeto, de-
vendo seguir o modelo de PPC do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – IF Sudeste MG, disponível no 
sítio institucional. Público-alvo da educação especial: são considerados 
os estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento 
e com altas habilidades ou superdotação, conforme artigo 58 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

RAG – Regulamento Acadêmico de Graduação: documento institucional 
que dispõe sobre as normas para os cursos de graduação no âmbito do 
IF Sudeste MG.

RAT – Regulamento Acadêmico dos Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio Modalidades Presencial e a Distância: docu-
mento institucional que dispõe sobre as normas para os cursos técni-
cos integrados e subsequentes/concomitante no âmbito do IF
Sudeste MG.

SIGAA – Sistema Integrado de Gestão das Atividades Acadêmicas: 
sistema acadêmico oficial utilizado pelo IF Sudeste MG para registro e 
gerenciamento de suas atividades educacionais acadêmicas.

TDICs – Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação: conjunto 
de recursos tecnológicos integrados entre si, que proporcionam, por 
meio das funções de hardware, software e telecomunicações, a auto-
mação e comunicação dos processos de negócios, da pesquisa cien-
tífica e de ensino e aprendizagem.
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